
Ministério da Educação 
Instituto Federal do Espírito Santo 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO PROVISÓRIA Nº 6, DE 10/06/2024

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo - Ifes, pelo
presente Ato e no uso de suas atribuições regimentais, considerando os autos do processo
nº 23152.002889/2023-26  ,  

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar o Regulamento Interno do Polo Ifes do Mestrado Nacional Profissional em
Ensino de Física (MNEPF) - Campus Cariacica.

Art. 2º. O presente Ato terá validade até sua aprovação pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e
Pós-Graduação e Extensão – Cepe.

Jadir José Pela

Reitor - Ifes

Presidente do Cepe


